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EsrÂNcn TunÍsrlcA Ps AvnRÉ
ESTADO O¡ SÃO PAULO

RELATóRIo DA coutssÃo nevlsoRA DE LtctrAçöEs E coNTRATos DA

ESTÂNCN TURíSÏCA DE AVARÉ

Após reuniäo e deliberaçäo dos membros da Comissäo Revisora de

Licitaçöes e Contratos, nos termos do Art. 40, do Decreto no 8.296, de 24 de abril

¿e ZfiZS o qual institui o Programa de Análise e Revisäo de Licitaçöes e Contratos

no âmbito da administraçäo þUOlica municipal da Estância Turística de Avaré, e dá

outras providências, conforme segue:

O presente relatório versa acerca do cancelamento do Concurso
público no O2l2O22 que teve seu prazo fixado em dois anos, prorrogável por igual

período, conforme cbnsta do item 1.1 do Edital de Abertura c/c o artigo 20 do

Decreto no 7.14912023.
Ocorre que, a atual gestäo 202512028, tomou posse no dia 1o de

janeiro de 2025, e, o prazo de vigência do Concurso em questäo, expirou em
'25tO1t2OZ5, 

e, á presente Comissão, com base na Súmula 473 do STF, a qual

perm¡te que a administraçäo anule seus próprios atos -quando 
eivados de

ilegalidade, porque deles näo se originam direitos, ou revogá'los por motivos de

conveniência ou oportunidade, reépeitando os direitos adquiridos, e calcada

nos princípios .onriitu.ionais da legalidade, transparência e, principalmente, 
-da

eficidncia, achou por bem opinar peló cancelamento do certame em queståo a fim

de que a Adminisiraçäo possa realizar estudos mais aprofundados acerca da real

necéssidade de coñtrataçäo de novos servidores e para quais setores, em

especial, promovendo pesquisa junto ao setor de Recursos Humanos e Gestäo de

pessoal no tocante ao númeio de servidores os quais estäo em vias de

aposentadoria ainda em 2025.

Nesse sentido

Súmula 473

Enunciado

A administração pode anular seus prÓprios afos, quando eivados de

vícios que oi toinam ilegais, porque detes não se originam direitos;

ou reiogét-tos, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direifo s adquiridos, e ressa/vada, em fodos os caSOS,

a apreciação iudicial.
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Sendo assim, esta Comissäo opina pelo cancelamento do

Concurso Público no 0212022 pelos motivos de fato e de direito acima expostos,
encaminhando o presente relatório ao Exmo.Prefeito Municipal para apreciaçäo,
ciência e providências que julgar necessárias.

Estância Turística de Avaré, 13 de maio de 2025.
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